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PREGÃO ELETRÔNICO FEDERAL nº 90012/2024 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de câmeras de vídeo do tipo webcam, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

PREÇO 

TOTAL 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

Único 
Câmera de vídeo 

do tipo Webcam 
474877 unidade 280 R$ 227,42 R$ 63.677,60 

 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.2. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois pode ser 

objetivamente definido no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado, conforme 

inciso XIII, do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que, após a etapa de negociação, 

mantiver(em) seu(s) preço(s) final(is) superior(es) ao(s) preço(s) máximo(s) aceitável(is) pela 

Administração.  

1.4. Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER" constantes do Compras.gov.br 

podem eventualmente divergir da descrição dos itens a serem contratados quanto a especificações e 

outras características. Neste caso, havendo divergência quanto ao código/descrição do 

CATMAT/CATSER prevalecerão as especificações detalhadas neste Termo de Referência. 

1.5. O(s) preço(s) proposto(s) deverá(ão) ser final(is), acrescido(s) de todas as 

despesas (tributos, frete e outras de quaisquer naturezas incidentes direta e indiretamente sobre o 

fornecimento dos equipamentos, deduzidos eventuais descontos). 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Especificações técnicas 

3.1.1. Resolução mínima HD 720 p com 30 quadros por segundo; 

3.1.2. Interface de conexão USB 2.0 ou superior; 

3.1.3. Microfone embutido; 

3.1.4. Clip de fixação ao monitor; 

3.1.5. Comprimento mínimo do cabo de conexão: 1,5m; 

3.1.6. Compatibilidade com Windows 10; 

3.1.7. Garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data da emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo. 

3.2. Modelos de referência: Logitech C-270, Logitech C-920 e Microsoft LifeCam HD-

3000 ou equivalente ou similar ou de melhor qualidade. 

3.3. A licitante deverá, juntamente com a proposta, indicar link, preferivelmente no 

website dos próprios fabricantes ou distribuidores comprovadamente autorizados, que comprove as 

características mínimas dos equipamentos ofertados e que apresente explicitamente as informações 

comprobatórias dos itens de especificação do equipamento, nos termos do Edital. 

3.4. Todos os equipamentos devem atender a todas as especificações técnicas 

descritas no item 3.1 desta cláusula. 

3.5. A ausência de alguma especificação descrita no item 3.1 desta cláusula não 

ensejará a desclassificação da empresa. Nesse caso, a licitante deverá indicar essa condição em sua 

proposta, responsabilizando-se pela informação fornecida e/ou apresentando outra fonte que possa 

esclarecer eventuais dúvidas. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Que os produtos devam ser, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento;  

4.1.2. Que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg [...] , chumbo (Pb), cromo hexavalente 

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDEs). 

4.1.2.1. A comprovação da exigência do subitem 4.1.2 desta cláusula poderá 

ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública 
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oficial ou instituição credenciada pelo INMETRO, de informativo detalhado 

disposto em sítio eletrônico do fabricante, do manual do equipamento, da 

Declaração de Conformidade EU da Diretiva 2011/65/EU (Anexo VI) referente 

ao modelo indicado na proposta ou através de laudo pericial ou qualquer outro 

meio de prova idôneo que ateste que o produto fornecido cumpre com as 

exigências. 

Da exigência de amostra 

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar que ofertar equipamentos de marca e modelo diversos 

dos de referência indicados no subitem 3.2 deverá apresentar amostra, conforme 

condições abaixo dispostas. 

4.3. A exigência de amostra se faz necessária para a comprovação de que os 

equipamentos ofertados são compatíveis com os computadores utilizados pelo TRE-SP 

e com os softwares normalmente utilizados com as Webcams (Zoom e Google Meet). 

4.4. Será exigida amostra do seguinte item: 

4.4.1. Câmera de vídeo tipo Webcam 

 

4.5. A amostra poderá ser entregue na Seção de Equipamentos de Informática 

do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, telefone 11-3130-2307, 

localizada na Rua Francisca Miquelina, 123, sala 401, 4º andar, Prédio Brigadeiro – Bela 

Vista – São Paulo – SP – CEP 01316-900, devidamente identificada, contendo, na parte 

externa da embalagem, identificação da licitante (razão social, endereço e C.N.P.J., 

telefone e e-mail), com os seguintes dizeres: 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGÃO ELETRÔNICO FEDERAL Nº 90012/2024 

 “AMOSTRA” 

 

4.6. A amostra deverá ser entregue no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis, sendo 

que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 

entrega. 

4.7. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas, a proposta será recusada. 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade: 
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4.9.1. Reconhecimento da câmera de vídeo tipo Webcam pelos micros do TRE/SP; 

4.9.2. Realização de uma reunião simulada no Zoom e Google Meet para teste do 

envio e recebimento de áudio e vídeo em qualidade aceitável, nos padrões 

mínimos exigido neste Termo de Referência. 

 

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, a amostra entregue 

deverá ser recolhida pelos fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual 

poderá ser descartada pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

Subcontratação 

4.15. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.1.1. Nomear fiscal (is) do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 

Fornecimento de Produtos, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.1.3. Receber o objeto fornecido pela Contratada que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 

5.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento da solução de TIC; 

5.2. São obrigações da CONTRATADA: 

5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização 

do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 

execução do contrato pela Contratante; 

5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, 

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde 

que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1. O prazo de entrega dos equipamentos é de 30 (trinta) dias corridos, 

contados do(a) recebimento da Nota de Empenho, em remessa única.  

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

6.3. Os equipamentos deverão ser entregues no seguinte endereço: 

Seção de Acompanhamento das Aquisições do TRE/SP, localizada na Rua General Júlio 
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Marcondes Salgado, 199, Santa Cecília, CEP 01201-020, de 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h, 

telefone (11) 3130-2694. 

6.3.1 Para otimização dos trabalhos de recebimento e maior agilidade no atendimento 

aos fornecedores, solicita-se que as entregas sejam agendadas pelo e-mail 

recebimento@tre-sp.jus.br. 

Garantia 

6.4. O prazo de garantia contratual dos equipamentos, complementar à 

garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, 

se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto.  

7.   MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato, ou instrumento equivalente, deverá ser executado 

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

 

7.6. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

mailto:recebimento@tre-sp.jus.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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Fiscalização Técnica 

 

7.7. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 

relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.7.3. O fiscal técnico informará ao setor competente, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, IV). 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao setor competente. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.7.5. O fiscal técnico comunicará ao setor competente, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

8.1. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente, de forma 

sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, conforme modelo de Termo de Recebimento 

(disponível no portal “Governança das Contratações” – intranet). 

8.1.1. O recebimento dos equipamentos será efetuado provisoriamente pela Seção de 

Acompanhamento das Aquisições do TRE/SP, para efeito de posterior inspeção 

técnica, pela Seção de Suporte ao Usuário - SESU, de sua conformidade com as 

especificações dispostas na cláusula 3 deste Termo. 

8.2. O equipamento deverá ser entregue com o Termo de Garantia do 

Fabricante. 

8.3. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, conforme modelo de Termo de Recebimento 

(disponível no portal “Governança das Contratações” – intranet). 

8.5. Para fins de recebimento definitivo, será realizada a verificação e 

inspeção técnica do equipamento, que será efetuada pela comissão técnica devendo 

obedecer aos seguintes critérios:  

8.5.1. O equipamento deverá ser entregue em embalagem individual, acompanhado 

de manual, impresso ou em mídia, de instruções e especificações técnicas; 

8.5.2. O objeto deverá ser acondicionado em embalagem original lacrada, com a 

identificação do produto, fazendo constar sua descrição e incluindo o nome do 

fabricante, a marca ou modelo do material de acordo com suas características; 

8.5.3. Aferição de marca e modelo; 

8.5.4. Condição da caixa utilizada para transporte, que deverá estar em perfeito 

estado; 

8.5.5. Condição externa do equipamento, que não deve possuir arranhões ou 

problemas de acabamento; 

8.5.6. Testes para verificação do regular funcionamento do produto entregue. 

 

Observação: O equipamento inspecionado que apresentar problemas que caracterizem 

defeitos, por transporte e/ou por processo fabril, deverá ser trocado, não sendo dado o aceite até que 

a troca seja efetuada. 

8.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.7. Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela aposta no 

Termo de Recebimento Definitivo emitido pela comissão técnica que se dará após a 

devida conferência do produto, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do 

subitem 8.3 deste Termo. 

8.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.9. No caso de constatação de não conformidade, a data efetiva da 

entrega será a da regularização total da (s) pendência (s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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8.10. A marca do equipamento entregue deverá estar indicada no próprio 

produto ou em sua embalagem visto que a ausência de identificação ocasionará a 

rejeição do item quando da sua entrega. 

8.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se 

refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.12. No caso de equipamento importado, será exigida a entrega de 

comprovante de origem do produto e da quitação dos tributos de importação a ele 

referente, conforme disposto no art. 3º, inciso III, do Decreto n. º 7.174/2010. 

8.13. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.15. O objeto da licitação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

Liquidação 
 

8.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.18. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.18.1. o prazo de validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.18.2. a data da emissão;  

8.18.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.18.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.18.5. o valor a pagar; e  

8.18.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.19. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.20. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

8.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   
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Prazo de pagamento 

 

8.26. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.27. No caso de atraso provocados exclusivamente pela Administração, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

   I = (TX/100)/365  

   EM = I x N x 0VP,  

   onde: I = índice de atualização financeira;  

   TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

   EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
e  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

 Forma de pagamento 

 

8.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

instituição financeira, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

8.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

8.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.31. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.  

8.32. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

9.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-

financeira, as exigências e demais condições, quando forem necessárias, são aquelas 

estabelecidas no edital. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 63.677,60 (sessenta e três 

mil, seiscentos e setenta e sete reais e sessenta centavos) conforme custos unitários 

apostos na Tabela da cláusula 1. 

11. ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2. A dotação orçamentária encontra-se consignada no edital. 


